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Rio Grande, 22 de fevereiro de 2021.

A Sua Excelência
Fábio de Oliveira Branco
Prefeito Municipal
Rio Grande-RS

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa Excelênci4 o Projeto de Lei, em anexo, para sua devida

apreciação, aprovado na data de hoje.

Atenciosamente,

Ver. Oliveira Branco
Presidente da Câmara Municipal do Rio Grande
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